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Atos do Executivo - Decretos

Decreto

DECRETO Nº 3.615/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2020.

 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

DECRETA:

               

                Art. 1º - O ponto será facultativo no dia 20 de abril de 2020.

                Art. 2º - No dia 20 de abril de 2020 não funcionarão as Repartições Públicas Municipais do Poder Executivo, salvo os
serviços essenciais em escala de Plantão, exceto os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Unidades Básicas de
Saúde, considerando a pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19).

                Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de abril de 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.616/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2020

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011,

                DECRETA:

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a JARBAS HENRIQUE LEÃO, matrícula nº 30.745, para o Símbolo 09
(nove) cargo Motorista, a partir de 14/04/2020.

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de abril de 2020.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

Legislação Municipal - Leis Municipal

Lei Municipal 3.627/2020

LEI MUNICIPAL Nº 3.627/2020 DE 16 DE ABRIL DE 2020

 

“ESTABELECE O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

 

        O povo do Município de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu Prefeito Municipal
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sanciono a seguinte Lei:

 

        Art. 1º - Ficam estabelecidas as seguintes percentagens para o pagamento do “Adicional de Insalubridade”.

                I – 10% (Dez por cento) Grau mínimo. 

                II – 20% (Vinte por cento) Grau médio. 

        III – 40% (Quarenta por cento) Grau máximo.

        Art. 2º - Fica estabelecido o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento/salário base, para pagamento do
“Adicional de Periculosidade”.

        Art. 3º - O Artigo 131 da Lei nº 1634/91 de 23 de julho de 1991, passa a ter a seguinte redação:

         “Os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, com
pessoas doentes ou com risco de vida, comprovado por laudo técnico fazem jus ao adicional correspondente, calculado sobre o
símbolo “01” do plano de cargos e salários dos servidores públicos municipais.”

Art. 4º - O pagamento do adicional será feito de conformidade com “LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO – LTCAT, elaborado por técnicos.

        Art. 5º - Esta lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente à sua aprovação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 3.248 de 28 de abril de 2011.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 16 de abril 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 241/2020 DE 06 DE ABRIL DE 2020

                           

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

            Conceder ao(a) Servidor(a) MARIÂNGELA APARECIDA MACHADO, matrícula nº 31.412, cargo Técnico em
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Enfermagem, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 06/04/2020 a 05/05/2020.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de abril de 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 251/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Servidor(a) AGNALDO AGUILAR SILVA, matrícula nº 30.719, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 14/04/2020  a  20/04/2020.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril de 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 252/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Servidor(a) ITAMAR GERALDO DE AVELAR, matrícula nº 31.875, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 06/04/2020  a  12/04/2020.
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril de 2020.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 253/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Emenda Constitucional nº 103/2019;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

               Conceder ao(a) Servidor(a) ROGERIO VITOR CALIXTO, matrícula nº 28.681, cargo Pedreiro, 27 (vinte e sete) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 16/04/2020 a 12/05/2020.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 254/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

                                

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

            Conceder ao(a) Servidor(a) CAMILA CARMEM RIBEIRO TEIXEIRA, matrícula nº 31.591, cargo Chefe de Setor de
Planejamento Municipal, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 04/05/2020 a 02/06/2020.
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril de 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 255/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES E AUTORIZA O
PAGAMENTO DE UM TERÇO CONSTITUCIONAL”

O Secretário Municipal de Administração de Bom Sucesso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o requerimento protocolado pelo Exmo. Prefeito Municipal solicitando o pagamento das férias regulamentares, bem
como o gozo proporcional das mesmas;

Considerando o disposto no art. 7º, incisos VIII e XVII, da Constituição Federal que assegura o direito das férias e do décimo
terceiro salário a todos os servidores públicos, incluindo em tal categoria os agentes políticos do Município;

Considerando o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica Especializada concluindo pela regularidade na concessão de tal garantia aos
agentes políticos Municipais, incluindo o Prefeito;

Considerando que o Chefe do Executivo Municipal já completou o período aquisitivo para o gozo de tal garantia Constitucional;

 

RESOLVE:

1º - Fica concedido ao Prefeito Municipal, Sr. Porfírio Roberto da Silva, matrícula nº 31.540, o direito de gozar as férias
regulamentares, parceladamente, compreendendo o primeiro período entre os dias 04/05/2020 à 13/05/2020.

2º - Fica autorizado o pagamento do adicional Constitucional de um terço sobre subsídio recebido pelo Prefeito.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril de 2020.

 

Tarley Santos Castanheira

Secretário Municipal de Administração de Bom Sucesso

 

PORTARIA Nº 256/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

                           “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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            RESOLVE:

            Conceder ao(a) Servidor(a) CÁCIO DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 31.241, cargo Motorista, férias regulamentares
a que tem direito para serem gozadas no período de 04/05/2020 a 08/05/2020    (05 dias 1º período).

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril de 2020.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 257/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Servidor(a) JACQUELINE GOUVEIA DE AQUINO CAETANO, matrícula nº 31.447, cargo Agente
Comunitário de Saúde 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/03/2020  a  06/04/2020.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril de 2020.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 258/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

                        RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Servidor(a) CATARINA APARECIDA BRAGA DE SOUSA, matrícula nº 26.727, cargo Técnico em
Enfermagem 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 30/03/2020  a  08/04/2020.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de abril de 2020.

                                                                          

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Andrea da Silva Costa de Souza

OBJETO:               Prestação de Serviços  Odontóloga

VIGÊNCIA:             02/01/2020 a 30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

 

CLAUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

 

       

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Contratada:   ________________________________________________

Andrea da Silva Costa de Sousa
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Testemunhas: 1) - ________________________  2)- _________________________

             Nome:                                                         Nome:

             C P F:                                                          C P F:

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:     Dr. Edson de Rezende Meireles Netto

OBJETO:     Prestação de Serviços  -  Médico

VIGÊNCIA:             02/01/2020 a 30/06/2020

                   CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA SEGUNDA – DO
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

          Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor de R$ 8.276,11 (oito mil duzentos e setenta
e seis reais e onze centavos), mais adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o salário mínimo vigente, pagos mensalmente,
após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.625/2020 de 12 de
fevereiro de 2020.

                   CLAUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                    E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

                   Bom Sucesso, 23 de março de 2020.

       

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Contratado:   ________________________________________________

Dr. Edson de Rezende Meireles Netto

 

Testemunhas: 1) - ________________________  2)- _________________________

             Nome:                                                         Nome:
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             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Josimária da Conceição Calisto

OBJETO:               Prestação de Serviços  -  Agente Comunitário da Saúde

VIGÊNCIA:             02/01/2020 a 30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLAUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

        

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Contratada:   ________________________________________________

Josimária da Conceição Calisto

Testemunhas: 1) - ________________________  2)- _________________________

             Nome:                                                         Nome:

             C P F:                                                          C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Bruna Aparecida dos Reis

OBJETO:              Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais 

VIGÊNCIA:           02/01/2020  a 30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:
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CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Contratada:      ________________________________________________

Bruna Aparecida dos Reis

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2020DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Luciana Aparecida correia Silvestre duarte

OBJETO:              Prestação de Serviços – Agente Comunitário de Saúde 

VIGÊNCIA:           02/01/2020  a 30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020.

Contratante:
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Contratada:      ________________________________________________

Luciana Aparecida Correia Silvestre Duarte

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2020  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:   Jozimar Correa da Silva

OBJETO:             Prestação de Serviços – Pedreiro

 VIGÊNCIA:          02/01/2020  a  30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      _____________________________________________

Jozimar Correa da Silva

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

 



Bom Sucesso, 16 de Abril de 2020 - Edição Nº 46, Ano VII Página 13 de 26

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 13 de 26

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:   Adinilson Santos Silva

OBJETO:             Prestação de Serviços – Pintor

VIGÊNCIA:          02/01/2020 a 30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      _____________________________________________

Adinilson Santos Silva

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Adinã Santos Silva

OBJETO:        Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Operacionais  VIGÊNCIA:           02/01/2020 a 30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA
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                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      _____________________________________________

Adinã Santos Silva

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Itamar Geraldo de Avelar

OBJETO:        Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Operacionais VIGÊNCIA:           02/01/2020 a 30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      _____________________________________________
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Itamar Geraldo de Avelar

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:   Denis Messias de Carvalho

OBJETO:             Prestação de Serviços – Pedreiro

 VIGÊNCIA:          02/01/2020  a  30/06/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 02 de janeiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      _____________________________________________

Denis Messias de Carvalho

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Lívia Mara da Silva Vieira

OBJETO:               Prestação de Serviços  -  Secretário Escolar

VIGÊNCIA:            20/01/2020  a  17/07/2020
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 20 de janeiro de 2020.

             

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      _____________________________________________

Lívia Mara da Silva Vieira

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

 

                   1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Rozeli Aparecida Gonçalves

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Secretário Escolar

VIGÊNCIA:            20/01/2020  a  17/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                            O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 20 de janeiro de 2020.
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                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      _____________________________________________

Rozeli Aparecida Gonçalves

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

            C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    André Luiz dos Reis Souza

OBJETO:              Prestação de Serviços – Motorista

VIGÊNCIA:           03/02/2020  a 10/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      ________________________________________________

André Luiz dos Reis Souza

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:
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             C P F:

            

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Mário Márcio Machado Rodrigues

OBJETO:              Prestação de Serviços – Motorista

VIGÊNCIA:           03/02/2020  a 10/07/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                  E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      ________________________________________________

Mário Márcio Machado Rodrigues

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Dédio de Oliveira

OBJETO:              Prestação de Serviços – Motorista

VIGÊNCIA:           03/02/2020  a 10/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
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VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      ________________________________________________

Dédio de Oliveira

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

           1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Alex Ferreira Vitoriano

OBJETO:              Prestação de Serviços – Motorista

VIGÊNCIA:           03/02/2020  a 10/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratado:      ________________________________________________

Alex Ferreira Vitoriano

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Adelineide das Dores Silva

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/02/2020  a 31/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA
 passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Adelineide das Dores Silva

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
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CONTRATADA     Marilene de Lourdes Morais Santos

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor 

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020  a 31/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Marilene de Lourdes Morais Santos

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Vanuza Vieira Diniz

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020  a 31/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                  O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.
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CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Vanuza Vieira Diniz

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Maria Aparecida Andrade Martins

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor 

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020  a 31/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                    E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Maria Aparecida Andrade Martins
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Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Maria Regina Cardoso Nunes

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor 

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020  a 31/07/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Maria Regina Cardoso Nunes

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

 

                   1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Jaise Aparecida Miguel
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OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020  a 31/07/2020

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Jaise Aparecida Miguel

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Dênia Alves Santos

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/02/2020  a 31/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.
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                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

                   Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Dênia Alves Santos

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Lucimara das Graças Custódio

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020  a 31/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Lucimara das Graças Custódio

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F



Bom Sucesso, 16 de Abril de 2020 - Edição Nº 46, Ano VII Página 26 de 26

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 26 de 26

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA     Fabiula Carla Caputo

OBJETO:              Prestação de Serviços – Professor

VIGÊNCIA:           03/ 02/2020  a 31/07/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA QUARTA  -  DA
VIGÊNCIA  passando a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O presente contrato considera-se prorrogado até 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2020.

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 02 de abril de 2020

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

Contratada:      ________________________________________________

Fabiula Carla Caputo

 

Testemunhas: 1)  ________________________  2) _________________________

             Nome:

             C P F:
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